
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023 

Aos 20 dias do mês de ABRIL de 2023, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO LEVERGER, com sede na Avenida Santo Antônio do Leverger, nº 245, Centro, 

devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pela sua 

Prefeita Sra. FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, neste ato denominado 

simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 

PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2023, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, 

homologada em 11/04/2023, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e 

avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, 

nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada as condições estabelecidas 

no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica 
registradona Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger – MT, O REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E/OU EVENTUAL, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E 
CADEIRAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT, OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 

 

Fornecedor: INFINITY COMERCIO E CONSULTORIA LTDA ME CNPJ: 23.019.538/0001-43 

Endereço: Av. Prof. Edna Maria de Albuquerque Affi Nº: 05 

Bairro: Jd. Universitário Cidade: Cuiabá/MT CEP: 78.075-493 

Representante 
Legal: 

Vaguimar Fernandes Júnior CPF: 039.386.041-82 

Email: Infinitycomercio1@gmail.com Telefone: (65) 99915-2476 

 

Item Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

001 100,000 UN 

CADEIRA GIRATORIA PRESIDENTE COM APOIO DE BRAÇO S E 
ENCOSTO DE CABEÇA - A CADEIRA DEVERÁ POSSUIR CINCO 
RODÍZIOS, SENDO QUE CADA UM DELES DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDO DE 2 (DUAS) ROLDANAS CIRCULARES NA DIMENSÃO 
DE 55 MM DE DIÂMETRO E DEVEM SER FA BRICADAS EM 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE POLIA MIDA (PA 6,6) E PU EM 
SUA EXTREMIDADE, DEDICADAS Q UE SERÃO UTILIZADAS EM 
PISOS RÍGIDOS. O CORPO DO RODÍZIO CONFECCIONADO DE 
FORMA SEMICIRCULAR DE VERÁ SER FABRICADO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO D ENOMINADO DE POLIAMIDA (PA 6,6). AS 
ROLDANAS DEVE RÃO SER FIXADAS NESTE CORPO ATRAVÉS DE 
UM EIXO HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 1005/10 NA DIMEN 
SÃO DE 6 MM QUE SERÁ SUBMETIDO A UM PROCESSO D E 
LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE GRAXA ESPECÍFICA PARA REDUÇÃO 
DE ATRITO NA OPERAÇÃO DE ROLAMENTO SO B O PISO. O CORPO 
DO RODÍZIO DEVERÁ SER CONSTITUÍ DO POR UM EIXO VERTICAL 
(PERPENDICULAR AO PISO) D E AÇO CARBONO ABNT 1008/10 NA 
DIMENSÃO DE 11 MM E PROTEGIDO CONTRA CORROSÃO PELO 
PROCESSO DE E LETRODEPOSIÇÃO A ZINCO ONDE SE 
ENCONTRARÁ MON TADO ATRAVÉS DE UM ANEL ELÁSTICO 

1.770,00 177.000,00 



 

002 100,000 UN 

CADEIRA GIRATORIA PRESIDENTE COM APOIO DE BRAÇO S, SEM 
ENCOSTO DE CABEÇA - A CADEIRA DEVERÁ POSS UIR CINCO 
RODÍZIOS, SENDO QUE CADA UM DELES DEVE RÁ SER 
CONSTITUÍDO DE 2 (DUAS) ROLDANAS CIRCULAR ES NA DIMENSÃO 
DE 55 MM DE DIÂMETRO E DEVEM SER FABRICADAS EM 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE POLI AMIDA (PA 6,6) E PU EM 
SUA EXTREMIDADE, DEDICADAS QUE SERÃO UTILIZADAS EM PISOS 
RÍGIDOS. O CORPO D O RODÍZIO CONFECCIONADO DE FORMA 
SEMICIRCULAR DEVERÁ SER FABRICADO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE POLIAMIDA (PA 6,6). AS 
ROLDANAS DEV ERÃO SER FIXADAS NESTE CORPO ATRAVÉS DE 
UM EIXO HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 1005/10 NA DIMEN 
SÃO DE 6 MM QUE SERÁ SUBMETIDO A UM PROCESSO D E 
LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE GRAXA ESPECÍFICA PARA REDUÇÃO 
DE ATRITO NA OPERAÇÃO DE ROLAMENTO SO B O PISO. O CORPO 
DO RODÍZIO DEVERÁ SER CONSTITUÍ DO POR UM EIXO VERTICAL 
(PERPENDICULAR AO PISO) D E AÇO CARBONO ABNT 1008/10 NA 
DIMENSÃO DE 11 MM E PROTEGIDO CONTRA CORROSÃO PELO 
PROCESSO DE E LETRODEPOSIÇÃO A ZINCO ONDE SE 
ENCONTRARÁ MON TADO ATRAVÉS DE UM ANEL ELÁS 

1.490,00 149.000,00 

003 100,000 UN 

 
CADEIRA APROXIMAÇÃO, BASE EM S - A BASE DA CADEIR A DEVE 
SER DEFINIDA POR UMA ESTRUTURA FIXA ONDE SERÁ FABRICADA 
EM TUBO INDUSTRIAL DE CONSTRUÇÃ O MECÂNICA DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/1020 LAMINAD O A FRIO COM DIÂMETRO DE 
25,4MM COM PAREDE DE 2,2 5 MM NA BASE E 1,9 MM NO SUPORTE 
DO ASSENTO. A BA SE E SUPORTE DEVERÃO SER FABRICADOS 
PELO PROCE SSO MECÂNICO DE CURVAMENTO DE TUBOS E 
DEVEM S ER UNIDOS ENTRE SI PELO PROCESSO DE SOLDAGEM MI 
G. A ESTRUTURA DEVERÁ CONTER 4 (QUATRO) DESLIZAD ORES 
FIXOS, DESENVOLVIDOS PARA MANTER A BASE AP OIADA SOBRE O 
PISO E PRINCIPALMENTE EVITAR O CON TATO DIRETO DO METAL 
COM A SUPERFÍCIE DE APOIO. O S DESLIZADORES DEVERÃO SER 
FABRICADOS EM MATE RIAL TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA 
DENOMINADO PO LIPROPILENO, PELO PROCESSO DE INJEÇÃO. A 
ESTRUTU RA SE FIXARÁ AO ASSENTO POR 4 (QUATRO) PARAFUSO 
S SEXTAVADOS FLANGEADOS ¼" X 2.¼". TODA A ESTRUT URA 
RECEBERÁ UMA PROTEÇÃO DE PREPARAÇÃO DE SU PERFÍCIE 
METÁLICA EM NANOTECNOLOGIA (NANOCERÂM ICA), E TERÁ 
REVESTIMENTO ELETROESTÁTICO EPÓXI E M PÓ, QUE DEVERÁ 
GARANTIR PROTEÇÃO 

935,00 93.500,00 

004 100,000 UN 

 
CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA COM APOIO DE BRAÇOS 
- A CADEIRA DEVERÁ POSSUIR CINCO RODÍZIOS, SENDO QUE CADA 
UM DELES DEVERÁ SER CONSTITUÍDO DE 2 (DUAS) ROLDANAS 
CIRCULARES NA DIMENSÃO DE 50 MM D E DIÂMETRO E DEVERÃO 
SER FABRICADAS EM TERMO 
PLÁSTICO DENOMINADO DE POLIAMIDA (PA 6,6) E PU EM SUA A 
EXTREMIDADE, ONDE SERÃO DEDICADAS PARA SEREM UTILIZADAS 
EM PISOS RÍGIDOS. O CORPO DO RODÍZIO D EVERÁ SER 
CONFECCIONADO DE FORMA SEMICIRCULAR E FABRICADO EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINA DO DE POLIAMIDA (PA 6,6). 
AS ROLDANAS SERÃO FIXADA S NESTE CORPO ATRAVÉS DE UM 
EIXO HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 1005/10 NA DIMENSÃO 
DE 6 MM QUE DEVERÁ SER SUBMETIDO A UM PROCESSO DE 
LUBRIFIC AÇÃO ATRAVÉS DE GRAXA ESPECÍFICA PARA REDUÇÃO 
DE ATRITO NA OPERAÇÃO DE ROLAMENTO SOB O PISO. O CORPO 
DO RODÍZIO DEVERÁ SER CONSTITUÍDO POR U M EIXO VERTICAL 
PERPENDICULAR AO PISO) DE AÇO CA RBONO ABNT 1008/10 NA 
DIMENSÃO DE 11 MM ONDE DEV ERÁ SER PROTEGIDO CONTRA 
CORROSÃO PELO PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO A ZINCO QUE  
DEVERÁ SER MONTADO ATRAVÉS DE UM ANEL E 

1.040,00 104.000,00 



 

005 100,000 UN 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA 4 PÉS - A BASE DA CADEIRA D EVE SER 
DEFINIDA POR UMA ESTRUTURA COM 4 PÉS, ON DE SERÁ 
FABRICADA EM TUBO INDUSTRIAL DE CONSTRU ÇÃO MECÂNICA DE 
AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 COM DIÂMETRO DE 25,4MM E 
PAREDE DE 1,5 MM, E TRAVESSA S DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 EM TUBO DE SECÇÃ O QUADRADA 20X20 MM COM 1,2 MM 
DE ESPESSURA. A B ASE EM FORMA DE 4 PÉS DEVE SER 
FABRICADA PELO PR OCESSO MECÂNICO DE CURVAMENTO DE 
TUBOS, DEVER Á POSSUIR 2 (DUAS) TRAVESSAS QUE UNEM UMA 
PERNA À OUTRA PELO PROCESSO DE SOLDAGEM MIG.  A ESTRU 
TURA DEVERÁ CONTER 4 (QUATRO) DESLIZADORES FIXO S 
ARTICULADOS, QUE DEVEM SER DESENVOLVIDOS PAR A MANTER 
A BASE APOIADA SOBRE O PISO E PRINCIPAL MENTE EVITAR O 
CONTATO DIRETO DO METAL COM A SU PERFÍCIE DE APOIO. 
DEVEM SER FABRICADOS EM MATE RIAL TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO POLIPROPILENO, PE LO PROCESSO DE INJEÇÃO. A 
ESTRUTURA DEVE SE FIXA R AO ASSENTO POR PARAFUSOS 
SEXTAVADOS FLANGEA DOS COM AS MEDIDAS APROXIMADAS DE 
¼"X 2.½", JUNT AMENTE COM 4 (QUATRO) CALÇOS DE 5 MM, 
INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE ENGENHAR 

785,00 78.500,00 

006 30,000 UN 

 
LONGARINA 3 LUGARES EXECUTIVA SEM APOIO DE BRAÇ OS - A 
ESTRUTURA DA CADEIRA DEVERÁ SER DESENVOL VIDA EM TUBO 
INDUSTRIAL DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA NA CONFIGURAÇÃO 
RETANGULAR DE AÇO CARBONO AB NT 1008/1020 COM AS 
DIMENSÕES DE 60X40 MM E ESPES SURA DE 1,2 MM, NAS SUAS 
EXTREMIDADES, ONDE DEVE RÁ POSSUIR 2 (DUAS) LUVAS 
CONIFICADAS DE 30X60 MM E ESPESSURA DE 1,9 MM PARA QUE SE 
UNAM AO APOIO VERTICAL. DEVEM POSSUIR 2 (DOIS) SUPORTES 
PARA CA DA ASSENTO PRODUZIDOS EM CHAPAS DE AÇO CARBON 
O ABNT 1008/1020 NERVURADOS PELO PROCESSO DE ES 
TAMPAGEM NA ESPESSURA DE 4,75 MM E SOLDADO NA E 
STRUTURA PELO PROCESSO DE SOLDAGEM (MIG). TAMB ÉM 
DEVERÃO POSSUIR 2 (DOIS) CALÇOS DE 5 MM, INJETA DOS EM 
TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA (COPOLÍMER O DE 
POLIPROPILENO) PARA CADA SUPORTE. PARA MON TAGEM DEVEM 
SER UTILIZADOS 4 (QUATRO) PARAFUSOS SEXTAVADOS COM AS 
MEDIDAS DE ¼" X 1. ¼" PARA CAD A ASSENTO. OS PÉS DEVERÃO 
SE UNIR À TRAVESSA PO R MEIO DE ENCAIXE CÔNICO ONDE 
SERÃO FABRICADOS EM TUBO DE SECÇÃO OBLONGA 29X58 COM 
PAREDE DE 1,9 MM, CONFORMADO POR ESTAMPAGE 

2.215,00 66.450,00 

007 20,000 UN 

 
POLTRONA PRESIDENTE - A CADEIRA DEVERÁ POSSUIR CINCO 
RODÍZIOS, SENDO QUE CADA UM DELES DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDO DE 2 (DUAS) ROLDANAS CIRCULARES NA DIMENSÃO 
DE 55 MM DE DIÂMETRO E DEVERÃO SER FABRICADAS EM 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE POLI AMIDA (PA 6,6) E PU EM 
SUA EXTREMIDADE, DEDICADAS PARA SEREM UTILIZADAS EM 
PISOS RÍGIDOS. O CORPO DO RODÍZIO DEVERÁ SER 
CONFECCIONADO DE FORMA S EMICIRCULAR E FABRICADO EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTI CO DENOMINADO DE POLIAMIDA (PA 6,6). 
AS ROLDANAS 
DEVERÃO SER FIXADAS NESTE CORPO ATRAVÉS DE UM EIXO 
HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 1005/10 NA DI MENSÃO DE 6 
MM QUE DEVERÁ SER SUBMETIDO A UM P ROCESSO DE 
LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE GRAXA ESPEC ÍFICA PARA REDUÇÃO 
DE ATRITO NA OPERAÇÃO DE ROL AMENTO SOB O PISO. O CORPO 
DO RODÍZIO DEVERÁ SE R FORMADO POR UM EIXO VERTICAL 
(PERPENDICULAR A O PISO) DE AÇO CARBONO ABNT 1008/10 NA 
DIMENSÃO D E 11 MM ONDE DEVERÁ SER PROTEGIDO CONTRA 
CORR OSÃO PELO PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO A ZINCO 
QUE DEVERÁ SE ENCONTRAR MONTADO ATRAVÉS DE U M ANEL 
ELÁSTICO SOB PRESSÃO NO 
CORPO                                                                                            

3.825,00 76.500,00 



 

008 50,000 UN 

LONGARINA 3 LUGARES - A BASE DA ESTRUTURA DENOM INADA DE 
TRAVESSA DEVERÁ SER DESENVOLVIDA EM T UBO INDUSTRIAL DE 
CONSTRUÇÃO MECÂNICA NA CONFI GURAÇÃO RETANGULAR DE 
AÇO CARBONO ABNT 1008/10 20 COM AS DIMENSÕES DE 60X40 MM 
E ESPESSURA DE 1, 
2 MM, NAS SUAS EXTREMIDADES, DEVERÁ POSSUIR 2 (D UAS) 
LUVAS CONIFICADAS DE 30X60 MM E ESPESSURA D E 1,9 MM PARA 
QUE SE UNAM AO APOIO VERTICAL. DEVE M POSSUIR 2 (DOIS) 
SUPORTES PARA CADA ASSENTO O NDE DEVERÃO SER 
PRODUZIDOS EM CHAPAS DE AÇO CA RBONO ABNT 1008/1020 E 
QUE DEVERÃO SER NERVURAD OS PELO PROCESSO DE 
ESTAMPAGEM NA ESPESSURA D E 4,75 MM E SOLDADO NA 
ESTRUTURA PELO PROCESSO DE SOLDAGEM (MIG). DEVERÃO 
POSSUIR AINDA 2 (DOIS) CALÇOS DE 5 MM, INJETADOS EM 
TERMOPLÁSTICO DE E NGENHARIA (COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO) PARA CA DA SUPORTE. PARA MONTAGEM 
DEVERÃO SER UTILIZAD OS 4 (QUATRO) PARAFUSOS SEXTAVADOS 
COM AS MEDI DAS DE ¼" X 1.½" PARA CADA ASSENTO. OS PÉS 
DEVEM SE UNIR À TRAVESSA POR MEIO DE ENCAIXE CÔNICO QU E 
DEVERÁ SER  FABRICADO EM TUBO DE SECÇÃO OBLO NGA 29X58 
COM PAREDE DE 1,9 MM, SE 

925,00 46.250,00 

009 150,000 UN 

 
CADEIRA FIXA 4 PÉS - A ESTRUTURA BASE DEVE SER CO MPOSTA 
DE TUBOS DE AÇO 1010/1020, SENDO OS PÉS E SUPORTES DO 
ASSENTO E ENCOSTO FABRICADOS EM T UBOS OBLONGOS 16X30 
COM 1,5 MM DE ESPESSURA E S OLDADOS À DUAS TRAVESSAS 
HORIZONTAIS DE TUBOS DE AÇO 7/8" COM1,2 MM DE ESPESSURA 
PELO PROCESS O DE SOLDAGEM MIG, FORMANDO UM CONJUNTO 
ESTRU TURAL EMPILHÁVEL. PARA DAR ACABAMENTO NAS PONT AS 
DOS TUBOS DOS PÉS E TRAVESSAS, A ESTRUTURA D EVE 
RECEBER PONTEIRAS PLÁSTICAS INJETADAS EM TE RMOPLÁSTICO 
DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE POLIP ROPILENO). TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ RECEBER UMA PROTEÇÃO DE PREPARAÇÃO 
DE SUPERFÍCIE METÁLICA EM NANOTECNOLOGIA 
(NANOCERÂMICA), E O REVESTIM ENTO DEVERÁ SER EM 
ELETROESTÁTICO EPÓXI EM PÓ, QUE GARANTIRÁ PROTEÇÃO E 
MAIOR VIDA ÚTIL AO PRO DUTO. O ASSENTO DEVE SER 
PRODUZIDO EM TERMOPLÁ STICO DE ENGENHARIA (COPOLÍMERO 
DE POLIPROPILEN O), FABRICADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO E 
MOLDAD O ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. 
DEVE POSSUIR DIMENSÕES APROXIMADAS DE 460 MM (L ARGURA) 
X 415 MM (PROFUNDIDADE) APRESENTANDO 

303,00 45.450,00 

010 20,000 UN 

 
MESA L PÉ METAL DIR/ESQ - DIMENSOES: 1400/1400 X 600 
/600 X 740MM - COMPOSTA POR: 01 - TAMPO CONSTITUÍD O EM MDP 
DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAM INADO MELÂMÍNICO 
DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO E M AMBAS AS FACES, BORDA 
QUE ACOMPANHA TODO O C ONTORNO DO TAMPO NA COR 
BRANCO É DE PP 3 MM E N AS DEMAIS CORES É DE PS 3MM DE 
ESPESSURA, COLAD A A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT, COM 
RAIO MÍNIM O DE 2,5 MM. DOTADO COM 1 PASSA CABO DE 
DIÂMETRO DE 60 MM EM POLIESTIRENO INJETADO DE ALTO 
IMPACTO. TAMPO FIXADO ÀS ESTRUTURAS DA MESA ATRAVÉS D E 
PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS METÁLICAS. 02 - PAINE L FRONTAL 
EM MADEIRA MDP DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESS ÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDAS 
HORIZONTAIS COM ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 0,7MM E 
NAS DEMAIS CORES É DE PS 0,7 MM DE ESPESSURA, CO LADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. PAINEL FRO NTAL FIXADO ÀS 
ESTRUTURAS LATERAIS DA MESA ATRA VÉS DE REBITES DE 
REPUXO DE AÇO, PARAFUSOS DE A ÇO E BUCHAS METÁLICAS. 02- 
PÉS METÁLICOS, CUJA COMPOSIÇÃO SE DIVID 

1.590,00 31.800,00 



 

011 50,000 UN 

MESA RETA PÉ METAL - DIMENSOES: 1400 X 600 X 740MM 
- COMPOSTA POR: 01 - TAMPO CONSTITUÍDO EM MDP DE 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELÂM ÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS F ACES, BORDA QUE 
ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO NA COR BRANCO É 
DE PP 3 MM E NAS DEMAIS CO RES É DE PS 3MM DE ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE P ELO SISTEMA HOLT-MELT, COM RAIO MÍNIMO 
DE 2,5 MM. DOTADO COM 1 PASSA CABO DE DIÂMETRO DE 60 MM 
EM POLIESTIRENO INJETADO DE ALTO IMPACTO. TAMPO FIX ADO 
ÀS ESTRUTURAS DA MESA ATRAVÉS DE PARAFUSO S DE AÇO E 
BUCHAS METÁLICAS. 01 - PAINEL FRONTAL E M MADEIRA MDP DE 
15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA E M LAMINADO MELÂMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO TEXTURIZ ADO EM AMBAS AS FACES. BORDAS 
HORIZONTAIS COM A CABAMENTO NA COR BRANCO PP 0,7 MM E 
NAS DEMAIS CORES É DE PS 0,7 MM DE ESPESSURA, COLADA A 
QUEN TE PELO SISTEMA HOLT-MELT. PAINEL FRONTAL FIXADO ÀS 
ESTRUTURAS LATERAIS DA MESA ATRAVÉS DE REBIT ES DE 
REPUXO DE AÇO, PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS METÁLICAS. 02- 
PÉS METÁLICOS, CUJA COMPOSIÇÃO SE DIVIDE EM PATA, CO 

946,00 47.300,00 

012 25,000 UN 

 
ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS - DIMENSOES: 0,90 X 0,50 X 1,60 
- COMPOSTA POR: 01 - TAMPO CONFECCIONADO EM MDP 
, DE 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO ME LÂMÍNICO 
DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS 
COM ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 3 MM E NAS DEMAIS 
CORES É DE PS 3 MM DE ESPESS URA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. CAI XARIA TODA CONFECCIONADA EM MDP, 
DE 18MM DE ESP ESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELÂMÍNICO 
DE BAIX A PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDA S 
COM ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 0,7MM E NAS D EMAIS 
CORES É DE PS 0,7 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. SISTEMA DE FIXAÇÃ O UTLIZANDO CAVILHAS, 
BUCHAS PLÁSTICAS E MINIFIX. CONFIGURADO COM 3 PRATELEIRAS 
CONFECCIONADAS EM MDP, DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDA 
EM LAMIN ADO MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDAS COM ACABAMENTO NA COR BRANCO 
PP 0,7MM E NAS DEMAIS CORES É DE PS 0,7MM DE ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT 
-MELT, APOIADAS POR MEIO DE CUNHA PLASTICA CONTENDO 
TAMBOR MINIFIX N 

1.780,00 44.500,00 

013 25,000 UN 

 
ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS - DIMENSOES: 90 X 50 X 74,3 - 
COMPOSTA POR: 01 - TAMPO CONFECCIONADO EM MDP, DE 25MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MEL ÂMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS A S FACES, BORDAS COM 
ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 3 MM E NAS DEMAIS CORES É 
DE PS 3 MM DE ESPESS URA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
HOLT-MELT. CAI XARIA TODA CONFECCIONADA EM MDP, DE 18MM 
DE ESP ESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIX A 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDA S COM 
ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 0,7 MM E NAS DEMAIS CORES É 
DE PS 0,7 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
HOLT-MELT. SISTEMA DE FIXAÇ ÃO UTLIZANDO CAVILHAS, BUCHAS 
PLÁSTICAS E MINIFIX. CONFIGURADO COM 1 PRATELEIRA 
CONFECCIONADA EM MDP, DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDA 
EM LAMINAD O MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AM BAS AS FACES, BORDAS COM ACABAMENTO NA COR BRA NCO 
PP 0,7 MM E NAS DEMAIS CORES É DE PS 0,7MM DE ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT, APOIADA POR MEIO DE CUNHA PLÁSTICA EM AÇO TAMBOR 
MINIFIX NO INTE                                                                                          

1.033,00 25.825,00 



 

014 50,000 UN 

GAVETEIRO VOLANTE 2 GAVETAS E 1 GAVETÃO - DIMENS OES: 47 X 
45 X 69 - COMPOSTA POR: 01 - TAMPO CONFEC CIONADO EM MDP, 
DE 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELÂMÍNICO 
DE BAIXA PRESSÃO TEXTURI ZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS 
COM ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 3 MM E NAS DEMAIS 
CORES É DE PS 3 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. CAIXARIA TODA CONFECCIONADA EM MDP, D 
E 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELÂ MÍNICO 
DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS 
COM ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 0,7MM E NAS DEMAIS 
CORES É DE PS 0,7MM DE ESPESS URA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. GAV ETAS INTERNAS CONFECCIONADOS EM 
MDP, DE 15MM D E ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
EM LAM INADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO C 
OM BORDAS COM ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 0,7 MM E NAS 
DEMAIS CORES É DE PS 0,7MM DE ESPESSUR A, COLADA A 
QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT, COM U MA DELAS CONTENDO 
HASTE EM AÇO DE ESPESSURA 3, 2MM PARA PASTAS SUSPENSAS. 
02 FRENTES DE GAVETA E 01 FRENTE DE GAVETÃO CONF 

965,00 48.250,00 

015 10,000 UN 

 
MESA REUNIÃO RETG/SEMI-OVAL PÉ METAL - DIMENSOE S: 2000 X 
1200 X 740MM - COMPOSTA POR: TAMPO CONST ITUÍDO EM MDP DE 
25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA E M LAMINADO MELÂMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO TEXTURIZ ADO EM AMBAS AS FACES, BORDA QUE 
ACOMPANHA TO DO O CONTORNO DO TAMPO NA COR BRANCO É 
DE PP 3 MM E NAS DEMAIS CORES É DE PS 3MM DE ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT, COM RAI O MÍNIMO 
DE 2,5 MM. TAMPO FIXADO ÀS ESTRUTURAS DA MESA ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS METÁ LICAS. 02 - PAINÉIS 
FRONTAIS EM MADEIRA MDP DE 15 M M DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO MELÂMÍNIC O DE BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACE 
S. BORDAS HORIZONTAIS COM ACABAMENTO NA COR BR ANCO PP 
0,7 MM E NAS DEMAIS CORES É DE PS 0,7 MM D E ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT- MELT. PAINEL FRONTAL 
FIXADO ÀS ESTRUTURAS LATER AIS DA MESA ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO DE AÇO, PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS 
METÁLICAS. 02- PÉS MET ÁLICOS, CUJA COMPOSIÇÃO SE DIVIDE 
EM PATA, COLUN A, TAMPA INTERNA E SUPORTE DO TAMPO. PATA 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO C 

1.725,00 17.250,00 

016 30,000 UN 

 
MESA BASCULANTE - DIMENSOES: 120 X 70 X 74 - COMPO STA POR: 
01 -ESTRUTURA COM RODÍZIOS QUE PERMITE REBATIMENTO DO 
TAMPO A 90°, PERMITINDO PROFUNDI DADE MÍNIMA DE TAMPO DE 
600MM E MÁXIMA DE 800MM. OS COMPONENTES ESTRUTURAIS 
SÃO FABRICADOS EM AÇO CARBONO, E COMPONENTES DO 
MECANISMO DE RE BATIMENTO SÃO CONSTRUÍDOS EM MATERIAL 
TERMOPL ÁSTICO DE ALTA ESTABILIDADE TERMOMECÂNICA. ESTR 
UTURAS LATERAIS: COLUNAS CONSTITUÍDAS POR TUBOS DE 
SECÇÃO QUADRADA 55 X 55 MM COM ESPESSURA DE 1,90 MM E 
COMPRIMENTO DE 445 MM, CORTADAS EM PR OCESSO À LASER 
PARA POSSIBILITAR O ENCAIXE PARA A SOLDA (MIG) DAS 
EXTENSÕES ESTABILIZADORAS, QUE SÃO FABRICADAS COM TUBO 
EM SECÇÃO RETANGULAR 20 X 40 MM NA ESPESSURA DE 1,90 MM, 
TAMBÉM CORTA DAS EM PROCESSO À LASER PARA CONFERIR 
UMA ANGU LAÇÃO DE 120° PARA A ADEQUADA ESTABILIDADE DA 
ES TRUTURA, ÀS QUAIS SÃO INSTALADOS RODÍZIOS Ø60 MM 
INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE ALTA TECNOLOGIA. SUPORTE 
DE TAMPO: FABRICADO EM TUBO COM SECÇÃ O RETANGULAR 30 X 
50 COM ESPESSURA DE 1,90 MM E C OMPRIMENTO DE 520 MM, 
CORTADO EM 

1.900,00 57.000,00 



 

017 10,000 UN 

MESA ELETRICA - COMPOSTA POR: 02 - PÉS LATERAIS COMPOSTOS 
POR CHAPA DE AÇO DOBRADA COM ESPESS URA DE 3MM, E 
RECORTE PARA ENCAIXE DAS COLUNAS 
LATERAIS, COMPOSTAS POR TUBO DE AÇO 80X50MM, AS  COLUNAS 
POSSUEM UM TUBO INTERNO EM AÇO 74X44M M, RESPONSÁVEL 
PELO DESLOCAMENTO DO TAMPO DA MESA. CHAPA DE FIXAÇÃO 
DO TAMPO, COMPOSTA POR C HAPA DE AÇO DOBRADO DE 2,2MM 
DE ESPESSURA.  01 - SISTEMA ELÉTRICO COMPOSTO POR CAIXA 
DE CONTROL E E CABOS ELÉTRICOS. DISPLAY ELETRÔNICO 
FIXADO N O TAMPO DA MESA RESPONSÁVEL PELA PROGRAMAÇÃO 
E MOVIMENTAÇÃO DA MESMA. 01 - PAINEL DE MESA COM 
CONEXÃO BLUETOOTH, VISOR QUE FORNECE ORIENTAÇ ÃO AOS 
USUÁRIOS AO OPERAR A MESA. PROGRAMAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
AJUSTE DE ALTURA POR MEIO DE LUZE S VERDES E LARANJAS 
PULSANTES QUE LEMBRAM AOS USUÁRIOS PARA MUDAR DE 
POSIÇÃO A CADA INTERVAL O DE TEMPO. POSSIBILIDADE DE 
FAVORITAR 04 POSIÇÕES. COMPATÍVEL COM O APLICATIVO DESK 
CONTROL ™ P OSSUI BLUETOOTH®, COM A OPÇÃO DE AJUSTAR A 
MES A ATRAVÉS DO SEU DISPOSITIVO MÓVEL. USANDO O 
BLUETOOTH® INTEGRADO E BAIXANDO O 
APLICATIVO                                                                                      

9.615,00 96.150,00 

VALOR TOTAL GERAL 1.204.725,00 

 

2.3. Em observância ao art.11, inciso II do Decreto 7892/2013, para fins de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimentopelo o primeiro colocado da ata, ficam registrado em forma 
do anexo I desta ata os itens do termo de referencia, unidade, especificação, marca, fornecedor e o 
preço unitário da 2º classificação, mediante anuência da classifica, que aceitam seus produtos do 
licitante em primeiro lugar (primeiro lugar). 

2.4. Na hipótese de cancelamento parcial desta ata nos casos especificados na clausula décima 
segunda, o órgão gerenciador ou aderente da ARPrestante dos itens demais empresas 
classificadas em 2º lugar para o item interessado, que estão na ordem da ultima proposta da etapa 
competitiva conforme demonstrado no quadro de comparativo e ata de lances constantes nos autos 
do processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO. 
3.1. Para a presente contratação foi instaurada procedimento licitatório com fundamento nos termos 
da Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 7892/13e o Decreto 9488/2018, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições das Leis Federais nº 8666/93, LC 
123/016 e 147/14 e alterações posteriores. 
 
3.2. Regulamenteconvocado para a ordem de fornecimento, o fornecedor cumprirá no prazo de 
Maximo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis por uma única vez, se houver justificativa aceita pelo o 
Município de Santo Antonio de Leverger-MT, sujeitando-se as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
3.3. O Fornecedor fica incumbido de apresentar procuração contrato social carta de preposição ou 
documento equivalente(original ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu 
representante habilitado para retirada da solicitação de empenho. 

3.4. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou assinatura na Ata de 
Registro de Preço supre a necessidade de convocação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  O Registro de Preço constante desta Ata firmada entre a Prefeitura e a Empresa que 
apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá 
validade pelo prazo 12 (Doze) meses contados a partir da assinatura da referida Ata de Registro de 
Preços. 



 

 
4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a dozes meses, incluídas 
eventuais prorrogações devidamente justificado e somente se quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma, conforme o inciso III do § 
3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador não ficará obrigado adquirir na sua 
totalidadepor se tratarexclusivamente de SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar 
oportuno e conveniente, ou mesmo proceder a ás aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for 
o caso, nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização á 
empresa signatária do SRP. 
4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, ás penalidades pelo descumprimento 
de qualquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULAS QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Gestão do 
Município de Santo Antônio do Leverger/ MT representado Prefeitura Municipal, através de um 
fiscal de Registro de Preços, devidamente nomeado e designado para esse fim, nos termos das 
normas que reagem à matéria e normatizações internas. 
 
5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame durante sua vigência poderá ser utilizada 
por órgão não participante e entidade interessada desde que previamente autorizada pelo órgão 
gerenciador. 
5.3. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços deverão 
encaminhar solicitação prévia á Secretaria Municipal de Gestãosetor de licitação e contratosdo 
Município de Santo Antônio do Leverger/MT Prefeitura Municipal. 

5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes 
pressupostos:  

a) Não comprimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b) Anuência expressa do fornecedor. 

5.5. O quantitativo decorrente das adesões caronas à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Decreto Municipal nº 017/GP/2021. 

5.6. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias),observado o prazo de vigência da Ata.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
6.1. O preço unitário registrado para empresa signatária deste instrumento é aquele constante na 
Planilha Demonstrativa de Preço e Classificação. 
 
6.2. O fornecimento será conforme a demanda. 
6.3. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o 
permita. 

6.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, o órgão gerenciador 
cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para nova aquisição 
desejada. 



 

6.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador ordenará a nova realização de 
pesquisa de preços. 

6.6. Nos preços unitários registrados estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer 
espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODO DE RECEBIMENTO 
7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Fiscal de Contrato que verificará 
e confrontará a qualidade do itementregue se esta de acordo com o especificado no Termo de 
Referência. 
7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega do item. 
7.3. Em se verificando vícios ou a varias no item conforme o objeto o fornecedor será informado 
para corrigi-lo, substituirimediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo 
para recebimento definitivo. 
7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou a varias dos itensserá realizada pelo Fiscal do 
Contrato, devidamente designado pela licitadora.  
7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, §2º, inciso II, 
da Lei nº. 8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, sem 
necessidade de anuência da signatária da ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
8.1. Será entregue a contratada a autorização de ordem de fornecimentopara a devida entrega dos 
itens conforme descrito no termo de referência anexo I o objeto adjudicado e homologado para 
contratada se programar para a entrega conforme a solicitação. 
 
8.2. A cada fornecimento, o órgão gerenciador providenciará a expedição da ordem de 
fornecimento e notificará a empresa. 
8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por faz – símile ou e-mail, 
conforme informações constantes na proposta. 

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser 
acompanhada da ordem de fornecimento. 

8.2.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da ordem de 
fornecimento. 

8.2.4. A retirada da ordem de fornecimentosomente poderá ser efetuada por preposto ou 
representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem 
como, do respectivo documento de identificação. 

8.2.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a 
ordem de fornecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este convocará 
a empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento nas condições 
próximas do primeiro colocado, e assim por diante. 

8.2.6. O prazo de entregaobjeto desta licitação será de acordo com ordem de fornecimentoda data 
do recebimento. 

8.2.7. O objeto deverá serde acordo com a necessidade da Secretarias Municipais mediante ordem 
de fornecimentoemitida pela a Secretaria Municipal de Gestão, para o licitante detentor da Ata de 
Registro de Preços. 



 

8.2.8. As entregas dos itens deverão ser de acordo com o termo de referência anexo 
I,serãorecebido provisoriamente para verificação de conformidade a qualidade; 

8.2.9. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado o atesto do Fiscal; 

8.2.10. Em se verificado problema como avarias e inconformidade na entrega dos itensa empresa 
contratada será informada para corrigi-los, ficando nesse período interrompida a contagem do 
prazo para recebimento definitivo. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 
Para garantir a fiel execução dos termos e das condições estabelecidas no edital, e empresa 
fornecedora se compromete a: 
 
9.1.1. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, mediante a entregaem conformidade 
com as especificações constante do Anexo I – Termo de Referência, dentro das condições 
proposta e consignadas no presente instrumento. 
9.1.2. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ali assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.3. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail, entre outros meios de contato para 
atender as solicitações. 

9.1.4. Permitir e oferecer condições para mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso á documentação pertinente atendendo ás 
observações e exigências do setor competente pela fiscalização; 

9.1.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrências 
da prestação dos serviços, bem como as contribuições devidas á Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidente de trabalho e quaisquer outras despesas que se 
fizeram necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

9.1.6. Aceitar, nas mesmas condições avançadas, as supressões nos valores adstritos ao 
quantitativo do lote adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por cento); 

9.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos; 

9.1.8. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução da presente Ata de Registro e apresentar os respectivos comprovantes quando 
solicitados pela Prefeitura Municipal. 

9.1.9. Comprovar, sempre que solicitado, a quitação das obrigações trabalhista, tributárias e, 
mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de garantia por Tempo de Serviço e 
Previdência Social) pertinente aos seus empregados alocados no serviço decorrente da execução 
do contrato, como condições á percepção do valor faturado quandofor o caso; 

9.1.10. Responsabilizar-se integralmente pela a prestação do serviço de acordo com termo de 
referência no anexo I nos termos da legislação vigente; 
9.1.11. Cumpri fielmente todos os termos do presente edital. 
9.1.12. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da Prefeitura Municipal De Santo Antônio do Leverger-MT. 



 

9.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo da realização dos serviços. 
 
 

9.2 – DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da Prefeitura, além das demais previstas neste Edital de Pregão Presencial 
dele decorrente: 

9.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com Empresa FORNECEDORA, 
após a aceitação do serviço; 

9.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Empresa FORNECEDORA sobre as irregularidades; 

9.2.3. Fiscalizar a execução do presente instrumento de contratação por meio de servidor 
formalmente designado pela Prefeitura Municipal; 

9.2.4. Acompanhar a execução da prestação dos serviços, podendo intervir para fins de ajustes ou 
suspensão da mesma. 

CLAÚSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA ATA CONTRATUAL 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente contrato será feito pela 
servidora EDIMARA VERONICA DA SILVA, CPF: 014.609.041-17, designado pela Secretaria 
Municipal de Gestão, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, competindo-lhe tomar todas 
providências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas avançadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral 
pelo órgão gerenciador, quando: 
 
I – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço; 

II – Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu Preço Registrado, na hipótese deste se torna superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

IV – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
Art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

V – O fornecedor não dispuser corrigir ainconformidade com a descrição do termo de referencia ; 

VI – O fornecedor não cumprir com as obrigações constantes deste instrumento; 

VII – Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência. 

12.1.1. O cancelamento de Registros nas hipóteses prevista nos inciso I, II e IV será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 



 

I – Por razão de interesse público; 

II – A pedido do fornecedor. 

12.1.3. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses prevista, assegurados o 
contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa Oficial. 

12.1.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de Preço na ocorrência de 
fatos supervenientes que venham a comprometer as prefeitas execuções contratuais,devidamente 
comprovada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
12.1. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, 
quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta corrente informada na proposta do 
fornecedor, no prazo de 10 (dez) dias do mês subsequente, após o recebimento definitivo pela 
fiscalização, e/ ou do recebimento do documento fiscal,devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato, conforme o disposto nos art. 67 e 73 da Lei no 8.666/93. 
 
13.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a partir da data de entrega da 
Nota Fiscal, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminado 
valores unitários e totais do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável 
pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do Banco, da Agência e da Conta- Corrente 
onde deseja receber seu crédito. 

13.3. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 
habilitação. 

13.4. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será 
notificado para regularizar. 

13.5. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 5 (cinco) dias para proceder á 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser 
certificado e comunicado á Secretaria Municipal de Fazendapara as providências cabíveis. 

13.6. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente 
poderá baixá-la e carregar para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 
14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão 
comprador, que terá o prazo de até 10 (dez) dias para dar a liquidação da despesa, na forma 
estatuída na Art. 40, XIV, “A” DA Lei nº 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer 
incorreção detectada. 
 
14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou 
rasuras, fazendo menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os 
dados da mesma. 



 

14.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada para habilitação, da proposta comercial e do documento de cobrança, que serviu de 
base para emissão da ordem de fornecimento. 

14.3. Todos os tributos incidentes sobre os lotes deverão estar inclusos no valor total do documento 
de cobrança, observada a legislação tributária aplicável á espécie. 

14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número da agência e o número da 
conta corrente na qual executará o deposito bancário para pagamento repetindo-se os dados 
contidos na Proposta Comercial. 

14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel 
timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento 
hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento. 

14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição fora das medições ao constante da 
ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes deste instrumento ocorrerão por conta da classificação e dotações 
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa previstas para as correntes dos exercícios de 
acordo com a disponibilidade. 
 
CLÁUSULAS DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento dentro do prazo 
estabelecido no item 3.2 configurará falta grave e ensejará, a critério do órgão gerenciador, a 
aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade com o 
decreto nº 7.892/13 publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013eno art. 78 da Lei 
nº 8.666/93 e dos dispositivos neste instrumento. 
 
a) Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com Administração por até 05 (cinco) 
anos; 

b) Declaração de inidôneo do fornecedor, impedindo-o de licitar ou ser contratado pela 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando então poderá solicitar a sua 
reabilitação. 

16.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, á multa 
moratória, conforme estabelece o art. 86, da Lei nº 8.666/93, aplicação do percentual 0,5% (meio 
por cento) , a juízo da Administração. 

16.3. A multa prevista neste item será recolhida em guia própria ao Município de São Antônio de 
Leverger/ MT representado pela Prefeitura Municipal, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 15.4, b. 

16.4. Em ocorrendo a inexecução total ou parcial do objeto contratado, a administração poderá 
aplicar á vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da parte inadimplida; 



 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município 
de Santo Antônio de Leverger/ MT representado pela Prefeitura Municipal, por prazo não superior a 
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração 
da Prefeitura, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade que é de 02 (dois) 
anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, c/c art. 
7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do decreto nº 3.555/00. 

16.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dia úteis 
contados da intimação por parte da Prefeitura, o respectivo valor será encaminhado para execução 
pela Procuradoria da Fazenda Municipal. 

16.6. Do Ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminha-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

16.7. Serão publicadas na imprensa oficial as sanções administrativas prevista no item 16.4, c, d, 
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

16.8. O possível órgão aderente á ARP será o responsável pelas sanções administrativa aplicáveis 
ao fornecedor, inclusive aplicações da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a 
Lei nº 10.520/2002, 8666/1993 e alterações posteriores, bem como pelo Decreto nº 7.892/13 
Publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 regulamentado pelo o Decreto 
3.555/2000, e regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
17.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na cláusula quarta da Ata e, em atendimento 
ao Artigo 19 da Lei Federal 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2023, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
18.1. Conforme preceitua o Artigo 17 do Decreto nº 7.892/13 os preços registrados poderão ser 
revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os artigos 18, 19, 20 e 21 do 
Decreto nº 7.892/13, conforme segue: 
18.2.1. Quando o preço registrado se torna superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.3.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 



 

18.3.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

18.2.2. Quando o preço de mercado se torna superiores ao preço registradose o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade do motivose 
comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.2.3.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioràqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.2.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
19.1. Esta Ata de Registro de Preço vincula – se àsdisposições contida nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
 
a)  Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 e Termo de Referência; 

b)  Ata da Sessão Pública, documentação credenciamentoe habilitação; 

c) Proposta escrita do fornecedore proposta realinhada de preço, caso houver. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
20.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumentos: 
 
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades do interesse público, nos 
termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, e pelo Decreto nº 7.892/13 publicado no Diário 



 

Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 e pelo o Decreto 9488/2018, respeitados os direitos do 
fornecer. 

b) Cancelá–lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, desteinstrumento; 

d) Fiscalizar a entrega do objeto. 

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

20.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – COMUNICAÇÕES 
21.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste 
instrumento e os assuntos especificam da correspondência. 
 
21.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao: 
Município de Santo Antônio do Leverger/MT. 
Prefeitura Municipal  
Secretaria Municipal de Gestão / setor de licitação e contratos 
21.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores deverão ser 
comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 
termosdo art. 654, § 2º, do código civil. 
 
22.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avançadas, e ainda com as normas prevista na Lei nº 8.666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
22.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da Ata de Registro 
de Preço com, a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando- se, ao final 
da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhado – a ao Prefeito 
para Homologação e Despacho. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
23.1. Para eficácia do presente instrumento, a contratante providenciará seu extrato de publicação 
na imprensa Oficial do Estado, em conformidade com disposto no art. 20 do Decreto nº 3.555/2000. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1. Fica eleito o Foro de Santo Antônio de Leverger/MT para dirimir qualquer controvérsia 
advinda da execução desta Ata de Registro de Preços. 
 
24.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente ARP em 
03( três ) vias de igual teor e forma, para um só efeito lega, ficando uma via arquivada no auto 
processual no Setor de Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 
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